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JUSTIFICATIVA

Justificação:

Submeto à elevada apreciação desta Egrégia Câmara Municipal de Juiz de Fora a
presente proposição que, considerando o seu relevante interesse público e seu caráter notadamente
social, dispõe sobre a transferência dos recursos referentes a assistência financeira complementar do
Ministério da Saúde, para viabilizar o pagamento do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e
auxiliares de enfermagem e parteiras, no âmbito do Município de Juiz de Fora e dá outras
providências.

A proposta se justifica pelo fato de que o Legislativo precisa e deve se preocupar e
observar todas as demandas oriundas da população municipal.

É cediço que a Emenda Constitucional nº 127, de 22 de dezembro de 2022, estabeleceu
que compete à União prestar assistência financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municípios e às entidades filantrópicas, para o cumprimento dos pisos salariais profissionais
nacionais para o enfermeiro, o técnico de enfermagem, o auxiliar de enfermagem e a parteira.

Em agosto de 2022, foi aprovado o piso nacional da enfermagem (Lei 14.434, de 2022), de
acordo com o que prevê a emenda. Com a vigência da lei, os valores mínimos mensais que a
iniciativa privada ou pública deve pagar aos enfermeiros é de R$ 4.750. Os técnicos de enfermagem
não podem receber menos de R$ 3.325 e os auxiliares de enfermagem e as parteiras, R$ 2.375.

No mês seguinte, o Supremo Tribunal Federal (STF) suspendeu a aplicação da lei, com a
alegação de que o Congresso não apontou a fonte dos recursos para os gastos relativos aos
pagamentos de profissionais da saúde pública. Essa é uma exigência da Lei de Responsabilidade
Fiscal (Lei Complementar 101, de 2000).

Destaca-se que este projeto de lei está de acordo com a decisão proferida pelo Supremo
Tribunal Federal (STF) na ADI 7.222, de 25 de agosto de 2023, que trata da ação direta de
inconstitucionalidade contra a Lei nº 14.434, de 4 de agosto de 2022.

Ademais, a presente proposta não gera impacto financeiro para o município, vez que o
piso salarial da enfermagem está vinculado ao repasse de recursos da União, a título de assistência
financeira complementar, vinculados a esse fim, nos termos dos §§ 14 e 15 do art. 198 da
Constituição Federal.

Diante das razões acima expostas, espero contar com o apoio do Sr. Presidente e dos
Ilustres Edis que compõem esta Casa na aprovação desta proposição, tendo em vista, como já dito,
seu relevante interesse público e seu caráter notadamente social.

Palácio Barbosa Lima, 28 de setembro de 2023.

Marlon Siqueira Rodrigues Martins
Vereador Marlon Siqueira - PP
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